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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado

Federal, inserção em ata de voto de censura ao ato coletivo de racismo contra

o jogador de futebol brasileiro, Vinícius Júnior, pelo ataque racista e desumano

por parte da torcida do Valencia, que proferiu xingamento com palavras e gestos

impróprios, no estádio de Mestalla, na Espanha, em partida contra o Real Madrid.

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva, ontem, no Japão, se solidarizou,

com o jogador brasileiro e cobrou providências da Federação Internacional de

Futebol (Fifa) quanto aos episódios de racismo em campo.

O governo brasileiro por meio do Ministério das Relações Exteriores e

Ministério da Igualdade Racial já está discutindo as medidas a serem tomadas em

relação aos ataques racistas sofridos pelo jogador brasileiro Vinícius Júnior.

A Confederação Brasileira de Futebol (CBF), os clubes de futebol como

São Paulo, Santos, Palmeiras e Corinthians se pronunciaram após o lamentável

episódio.

É inaceitável o que presenciamos no último domingo. Racismo é crime

e, mais do que combatido, tem que ser punido severamente. Meu total repúdio e

indignação a todas as formas de discriminação e preconceito racial

Sala das Sessões, 22 de maio de 2023.

Senador Otto Alencar
(PSD - BA)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Otto Alencar

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7372832998
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